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MODIFICAÇÃO NO NOME DE LOGRADOURO PÚBLICO MUNICIPAL.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Público Municipal, autorizado a promover a modificação do nome do Setor
Madre Germana II, em Aparecida de Goiânia ( lado esquerdo da GO-040), para Madre Germana I, sendo
que as quadras que tiveram numeração equivalente passarão a contar com a letra A, na frente do número
(exemplo: Qd. 20-A). Parágrafo único - A denominação de que se trata este artigo, será dada por ato do
Chefe do Poder Executivo Municipal. Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.


